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	INDICAÇÃO Nº 038/2009




AUTORIA: VEREADORES VAGNER HERKLOTZ e AMANTINO BAIOTO
INDICAM A NECESSIDADE DA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA ÁREA COMUNITÁRIA SITUADA DEFRONTE O FORUM, DOTADA DE PARQUE INFANTIL E APARELHOS DE GINÁSTICA.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da construção de uma Praça na área comunitária situada defronte o Fórum, dotada de parque infantil e aparelhos de ginástica.

                                                           JUSTIFICATIVA

Lei municipal destinou a área comunitária nº 38 à construção de uma praça, o que é de se considerar pertinente, diante do grande adensamento dessa região, especialmente pela localização do Forum e de duas grandes escolas. Aliado a isso, temos grande carência de espaços dessa natureza em nossa cidade, em detrimento da qualidade de vida de nossa população. Nossa sugestão é que sejam implantados um parque infantil e aparelhos fixos de ginástica.





A praça é um importante local de convivência social, estimulando passeios e o encontro das pessoas, além de ser espaço ideal para o entretenimento das crianças. 





 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 16 de fevereiro de 2009.
   Vereador  VAGNER HERKLOTZ                      Vereador AMANTINO BAIOTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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